
 



 



Sobre as nota (segundo a RESOLUÇÃO 5/2022 e a RESOLUÇÃO 7/2022): 
 
 

 1. Os itens e subitens cuja nota máxima é 3 (três) devem ser avaliados, segundo os critérios 
estabelecidos, com a seguinte escala de notas: Insatisfatório, nota 1; Regular, nota 1,5; 
Satisfatório, nota 2; Bom, nota 2,5; Ótimo, nota 3.  
 
2. Os subitens cuja nota máxima é 2 (dois) devem ser avaliados, segundo os critérios 
estabelecidos, com a seguinte escala de notas: Não atendido, nota 1; Parcialmente Atendido, 
nota 1,5; Atendido, nota 2.” 


